
 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 07  DE 26 DE AGOSTO DE 2004 

(Revogada pela Resolução nº 18, de 30 de junho de 2008) 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que dispõe sobre a Política 

Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto nº 3.952, de 06 de março de 2002, que Regulamenta o 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando o disposto no Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Alterar o parágrafo 2º do Art. 6º da Resolução de Licenciamento de 

Irrigação adotando a seguinte definição:  

 

“§ 2º - Para os corpos d’água onde não houver séries históricas, fica outorgável 

provisoriamente, um percentual de 20% (vinte por cento) da vazão crítica, nos períodos de 

menor vazão. Esse percentual será parcelado entre os usuários no manancial, sendo a 

referência para a vazão disponível (QDisp.) a vazão (Q) medida no ponto de captação do 

mesmo, descontadas as vazões requeridas (Qreq.) de montante.” 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se a resolução anterior do Licenciamento Ambiental para 

Irrigação. 

 

 

 

 

MOACIR PIRES DE MIRANDA FILHO                         ALESSANDRA PANIZI 

        Presidente do CEHIDRO                                       Secretária Executiva do CEHIDRO 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 03/09/2004. 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 

 


